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1.01 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

Nome do Requerente: DOORGATE S.A. 
Sede: Zona Industrial da Ponte da Pedra, Rua da Douroana 1  nº380, Regueira de Pontes, Leiria 
Obra: Edifício de indústria tipo 3 (SIR), armazém, plataforma, estacionamento e muros 
Local da Obra: Gândara, Leiria 

1.02 INTRODUÇÃO 

Refere-se o presente Pedido para o reconhecimento como Empreendimento de Carácter Estratégico a edificação que se 
pretende levar a efeito num terreno na União das Freguesias de Marrazes e de Barosa, no Município de Leiria. Usam-se 
para tal os Artigos 46º, 47º e 48º do PDM de Leiria, relativamente a Empreendimento de Carácter Estratégico. 

1.03 NATUREZA E CONDIÇÕES DO TERRENO 

O terreno onde se localiza a intervenção tem uma área total de 61 470,00 m2. Actualmente o terreno encontra-se sem 
construções e repleto de vegetação não notável. No terreno da proposta concorrem diversas categorias de espaços 
segundo as cartas do PDM. Cerca de 1/3 do terreno confinante com a EN109 é Solo Urbano, mais especificamente Espaço 
de Actividades Económicas, Área Comercial e de Serviços. Os 2/3 restantes do terreno estão integrados em Solo Rural, 
subdividindo-se em Espaço Agrícola de Produção e Espaço Florestal de Conservação, sendo este último de maior 
dimensão do que aquele. 

1.04 DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
 

A presente proposta é para a construção de um edifício de indústria tipo 3 (SIR), armazém, plataforma, estacionamento 
e muros. Constitui-se por um grande edifício orientado Nascente-Poente, com galerias sucessivas onde se realizará o 
fabrico de portas seccionadas, portas automáticas de vidro, portas rápidas, portas e grades de enrolar e de soluções na 
área dos automatismos. 

A poente e nascente abrem-se cais de carga e descarga e nas fachadas norte e sul temos uma abertura/portão a eixo do 
edifício, estabelecendo o processo de chegada de matéria-prima, processo de fabrico e recolha do produto acabado para 
posterior entrega. Esta circulação a eixo é necessária do ponto de vista produtivo, servindo a circulação perimetral em 
torno do edifício para carregar e conduzir a expedição do produto finalizado.  

A plataforma de 7 720 m2 situada imediatamente a poente do edifício principal, sobrelevada à cota de soleira daquele, 
surge na continuidade do percurso produtivo que percorre longitudinalmente o edifício principal e é necessária por várias 
razões: para remate e conclusão do próprio percurso produtivo, como plataforma logística de acondicionamento de 
materiais e matéria-prima e como âncora logística para distribuição de trabalho em termos de expedição, embalamento 
e transporte.  

Além do edifício principal, há um edifício secundário destinado a showroom e administração e que surge na continuidade 
da fachada principal do edifício e unido a este por uma passagem superior.  Este núcleo menor está separado da maior 
mancha edificada por um acesso perimetral a essa.  

Em termos morfológicos e cérceas, o edifício principal difere do secundário apenas porque um é menor do que o outro 
em área. O edifício secundário surge no prolongamento do edifício principal, replicando a sua cércea.  

A actividade económica desenvolvida trata-se do fabrico de portas seccionadas, portas automáticas de vidro, portas 
rápidas, portas e grades de enrolar e de soluções na área dos automatismos. Os acessos ao empreendimento fazem-se 
de pelas vias existentes, que serão compatibilizadas no ponto de contacto entre artérias com vista a criar zonas de passeio 
para circulação e acesso pedonal.  
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1.05 EMPREENDIMENTO DE CARÁCTER ESTRATÉGICO 

Pelo artigo 46º do PDM de Leiria são permitidos e reconhecidos como Empreendimento de Carácter Estratégico, aqueles 
que cumulativamente observem as seguintes condições:  

a) Apresentem elevado carácter inovador;  
b) Sejam investimentos na área da cultura, educação, saúde, desporto, ambiente, energias renováveis, economia num 
contexto estratégico de inovação e de tecnologia de ponta, complexos e lazer e recreio;  
c) Criem empregabilidade;  
d) Englobem investimentos iguais ou superiores a 1 milhão de euros. 

Indo ao encontro dos parâmetros acima, são observados da presente proposta de empreendimento da seguinte forma:  

a) O investimento atual apresenta um elevado carácter inovador pela tecnologia de ponta envolvida e pelas 
soluções de fabrico empregues propondo uma modernização industrial por via da digitalização e da 

r 
-los para 

funções mais qualificadas, conferindo-lhe maior destaque e valorização na estrutura da empresa;  
 

b)  O investimento actual trata-se de uma intervenção enquadrada num contexto estratégico de inovação e de 
tecnologia de ponta, pelo carácter tecnológico inovador e pela sustentabilidade social e empresarial; 
Deslocalização da atual unidade produtiva para novas instalações modernas, funcionais, adaptada às novas 
exigências de produção, associada à aquisição de novos equipamentos core i4.0, à digitalização total de 
processos, ou reforço do investimento em Investigação e Desenvolvimento e á contratação de novos quadros 
altamente qualificados, que, para além de aumentar a capacidade produtiva instalada, contribuirá de forma 
decisiva para desenvolver novas componentes utilizando novas matérias-primas ambientalmente sustentáveis 
(peças de fixação e dobradiças feitas de um material polimérico reforçado por fibras biológicas), para escalar a 
produção de produtos recentemente patenteados, desenvolvidos pelo departamento de I&D e desenvolvimento 
de novas patentes; 

c) São criados 30 novos postos de trabalho; 
 

d) O investimento global da presente proposta é de 8 milhões de euros. 

Os parâmetros são devidamente fundamentados, com a devida profundidade, no separador Matriz de Ponderação. 

1.06 RAZÕES DE FUNDAMENTAÇÃO 
 

O artigo 47º do PDM de Leiria define o procedimento para o reconhecimento de interesse estratégico e define que a 
proposta deve explicitar também as suas razões de fundamentação. Além dos pontos cumulativos do ponto anterior, 
também são avaliadas as incidências territoriais do empreendimento em termos funcionais, morfológicos e paisagísticos.  

Juntam-se plantas de implantação e de conjunto, além de alçados e perfis, dando para aperceber da incidência territorial 
do empreendimento em termos funcionais  ligações viárias e acessibilidades ao empreendimento; em termos 
morfológicos  relação com os edifícios vizinhos e em termos topográficos e em termos paisagísticos  de que forma é 
que a proposta se relaciona com as áreas florestais e agrícolas limítrofes.   

Para a verificação e fundamentação da compatibilidade dos usos propostos com os usos dominantes previstos no 
presente PDM para as categorias de uso onde se pretende localizar o empreendimento, justifica-se o uso dos índices 
definidos para o Solo Urbano, Espaços de Actividades Económicas, Área Comercial e de Serviços, utilizando os índices 
para esta categoria de espaço segundo o Artigo 37º do PDM, surgindo aplicados no Quadro Síntese de Parâmetros 
Urbanísticos do ponto 1.09 do presente documento. 
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Ainda que a classificação do solo onde se propõe seja para comércio e serviços, considera-se viável a instalação de 
indústria nesta área, visto que na proximidade logo a sul se encontra uma zona com várias indústrias e classificação de 
Solo Urbano  Espaços de Atividades Económicas  Área Industrial e Armazenagem, ficando enquadrado na envolvente, 
não havendo grande impacto. A zona da plataforma está em solo rural, mas está logo na imediação de zona urbana e em 
termos de construção não existe impacto, visto que não é proposta volumetria nesta área. 

 

Sobre avaliação ambiental estratégica  é necessário que seja deliberado que o presente empreendimento não necessita 
de avaliação ambiental estratégica, sendo que a deliberação da CML determinando a qualificação da iniciativa para efeito 
de avaliação ambiental estratégica determinar que, se for deliberado que necessita de avaliação ambiental estratégica, 
a iniciativa só poderá ser viabilizada com alteração do PDM ou com PP ou PU e se for deliberado que não necessita de 
avaliação ambiental estratégica, passa a discussão pública.  

1.07 REGIME 

Pelo Artigo 48º do PDM de Leiria são detalhados os procedimentos.  

1. Índice máximo de utilização é o mais favorável para cada classe de espaço; 
2. a) Pode ser autorizada majoração do índice máximo de utilização, da altura da fachada e do número de pisos previsto 
até 80%, em função das necessidades específicas do empreendimento por valoração do respectivo interesse estratégico, 
salvaguardando as cargas funcionais incompatíveis para as infraestruturas públicas ou de causar impacto negativo em 
termos de integração urbana e paisagística; 

b) i) Pedido tem que ser devidamente fundamentado e instruído com elementos adequados a possibilitar a formulação 
de uma proposta de deliberação fundamentada do reconhecimento do interesse público municipal a submeter à AM; 

ii) Sobre a instrução, incluem-se os seguintes documentos: 

- Planta de implantação e memória descritiva. Na  planta de implantação, são indicados em quadro síntese: actividade 
exercida, a superfície total do terreno afecta à actividade; área total de implantação e de construção, índice de 
impermeabilização, caracterização física dos edifícios, número de lugares de estacionamento ligeiros e de pesados e 
definir os acessos ao empreendimento. São também definidos estes elementos para as diferentes classes  urbano e 
rural. Na memória descritiva incluem-se ainda: a identificação da actividade exercida, caracterização física dos edifícios e 
são definidos os acessos ao empreendimento no separador  Descrição da Proposta, acima. São incluídos também os 
dados sobre a superfície total do terreno afecta à actividade; área total de implantação e de construção, índice de 
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impermeabilização e o número de lugares de estacionamento ligeiros e de pesados, definidos para as diferentes classes 
 urbano e rural, no separador Programa e Quadro de Áreas.  

- No separador Matriz de Ponderação, são ainda demonstrados o elevado carácter inovador da proposta; em como se 
trata de um investimento na área da economia num contexto estratégico de inovação e de tecnologia de ponta; 
demonstra-se a empregabilidade directa com a execução do empreendimento; demonstra-se, através de estudo de 
viabilidade económica e financeira que englobam investimentos iguais ou superiores a 1 milhão de euros, incluindo a 
caracterização da procura do mercado em que se insere; demonstra-se o cumprimento, quando legalmente exigível, do 
previsto em matéria de qualidade, ambiente, higiene, segurança e saúde no trabalho e responsabilidade social;  

- De forma a avaliar das incidências territoriais do empreendimento em termos funcionais, morfológicos e paisagísticos, 
incluindo a caracterização dos métodos e sistemas disponíveis ou a implementar para valorização dos recursos naturais 
em presença e utilização de energias limpas;   
Em termos funcionais, importa destacar que as vias existentes serão suficientes para o incremento de circulação 
automóvel com a edificação proposta, sendo de destacar que serão deslocalizados para aqui os veículos que servem a 
actual localização da DOORGATE, sensivelmente 2km a norte, em zona de concentração industrial. Ou seja, a 
deslocalização desses veículos permitirá amenizar o tráfego na localização original, ao mesmo tempo que não é um 
incremento de vulto na localização proposta. 
Também em termos paisagísticos e morfológicos, a proposta irá dar qualidade ao entorno e à envolvente imediata, 
qualificando-a e consolidando-a em termos paisagísticos, considerando ainda a barreira vegetal criada entre o lote da 
proposta e os lotes vizinhos, de forma a fazer uma integração serena.   
O requerente pretende usar energias renováveis, como referido na Matriz de Ponderação abaixo. Pelo ponto 7: «Garantir, 
um desenvolvimento ambiental e socialmente sustentável, é um dos objectivos estratégicos da DOORGATE  DG, S.A., 
consubstanciado no projecto de arquitectura e plano de investimento propostos, que prevêem a instalação de central 
fotovoltaica para produção de energia para autoconsumo e central geotérmica, de apoio à climatização da unidade 
industrial, num contributo significativo para a melhoria da eficiência energética do edifício e redução de emissões de GEE. 
Salienta-se ainda, a incorporação de vidro adquirido na região em vários produtos»; 

- De forma a verificar e fundamentar a compatibilização do empreendimento estratégico com os usos dominantes 
previstos no plano para as categorias de uso onde se pretende localizar o empreendimento; No lote concorrem solo 
urbano e solo rural, sendo que este, por sua vez, se subdivide em solo florestal de conservação e solo agrícola de 
protecção.  Importa referir que o espaço de solo urbano permite construir com maio cércea e área bruta  

Remete-se para o Quadro Síntese de Parâmetros Urbanísticos abaixo para verificação dos parâmetros; 

- De forma a demonstrar a compatibilidade da localização, com a segurança de pessoas, bens, e ambiente, bem como a 
explicitação das medidas implementadas ou a implementar para minimização de consequências em caso de acidente 
grave; Dada a natureza deste empreendimento, não se coloca a questão dos materiais utilizados serem perigosos, tanto 
a matéria-prima, como os processos utilizados; 

- Verificar a qualificação do projecto para efeito de avaliação ambiental estratégica, como susceptível de ter ou não 
efeitos significativos no ambiente, nos termos do n.º 2 e 3 do artigo 47.º do regulamento do PDM. Um projecto pode ser 
sujeito ao regime de AIA por via objectiva, se atingir os limiares previstos nos anexos I e II, ou se houver alteração ou 
ampliação dos projectos definidos nos anexos I e II. Por via subjectiva, «Qualquer projeto, ou alteração de projeto, 
considerado suscetível de provocar impactes negativos significativos no ambiente, de acordo com o procedimento de 
apreciação prévia, previsto no artigo 3.º do RJAIA, e usualmente designado por análise caso a caso (esquema no final da 
página)». 

Fez-se simulação junto da Agência Portuguesa do Ambiente, para enquadrar a actividade no regime de AIA, tendo a 
simulação demostrado que não está sujeita. A simulação segue anexa a este documento.  
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1.08 MATRIZ DE PONDERAÇÃO 
 

Para aferir o carácter estratégico, apresenta-se uma matriz de ponderação em forma de tabela, em que cada um dos 
critérios indicados tem um valor associado que deverá ser atribuído caso se verifique o cumprimento dessa condição 
mediante a análise do respectivo pedido, pelos pontos iii a vi do Artigo 48º do PDM: 

 EMPREENDIMENTOS DE CARÁCTER ESTRATÉGICO Pontos atribuíveis Pontos atribuídos 
1 Nº de postos de trabalho >15 

5 a 15 
Até 5 

25 
20 
15 

25 

2 Não constituir para a autarquia qualquer encargo com a execução 
de obras ou infraestruturas não previstas nas opções do plano 

15 15 

3 Constituir uma mais-valia para a construção ou reformulação de 
infraestruturas essenciais na zona de interesse colectivo ou 
programadas pela autarquia 

10 0 

4 Constituir um investimento que permita a mobilização de recursos 
locais no que se refere à construção e dinamização da actividade 
económica directa 

15 15 

5 Demonstrar a inviabilização da iniciativa de implantação noutro local 
do empreendimento estratégico pretendido 

5 0 

6 Garantir a correcta integração visual e paisagística dos 
empreendimentos, na classe, categoria ou subcategoria de uso do 
solo em que se inserem 

10 10 

7 A implementação de métodos de valorização dos recursos naturais 
em presença, utilização de energias limpas e dos princípios de 
desenvolvimento sustentável 

15 15 

8 Garantir a não perturbação ou agravamento das condições de 
tráfego e a segurança na circulação nas vias públicas de acesso aos 
estabelecimentos ou actividades situadas nas suas proximidades 

5 5 

Total  100 85 

Justificação para a matriz de ponderação, ponto a ponto:  

1) São criados 30 novos postos de trabalho imediatos, com a perspectiva de aumento até 140 a médio prazo. A 
concretização do plano de investimento que a DOORGATE  DG, S.A., propõe, implica seguramente a criação de pelo 
menos 30 postos de trabalho, dez dos quais altamente qualificados, para os departamentos de I&D, Marketing, 
Informática e Produção, prevendo-se que em 2025 a empresa seja composta por mais de 140 colaboradores; 

2) As obras de infraestruturação e de compatibilização com as redes serão a cargo do requerente, sem quaisquer encargos 
para a CML; Ampliar este ponto com a clarificação exacta de que trabalham se tratam  trabalhos viários, incluindo 
passeios e infraestruturas viárias, ligação às redes pluviais, águas e esgotos e electricidades, trabalhos de ligação e 
compatibilização; 

3) _ 

4) A dinamização económica local está demonstrada desde logo, pelo n.º de postos de trabalho e massa salarial envolvida 
(30 a 140 PT, 4M euros/ano), a que acresce cerca de 20% das compras realizadas no concelho de Leiria. Também, ao nível 
da construção será priorizada a utilização de materiais endógenos locais e, sempre que possível, serão contratadas e dada 
prioridade a empresas do concelho para a execução dos trabalhos; 

5) _ 
 

6) A correcta integração visual e paisagística do empreendimento está garantida, pela proximidade com uma zona de 
indústria a sul e não proximidade de zonas de habitação; Em termos paisagísticos e morfológicos, a proposta irá dar 
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qualidade ao entorno e à envolvente imediata, qualificando-a e consolidando-a em termos paisagísticos, considerando 
ainda a barreira vegetal criada entre o lote da proposta e os lotes vizinhos, de forma a fazer uma integração serena.   

7) Garantir, um desenvolvimento ambiental e socialmente sustentável, por ser um dos objectivos estratégicos da 
DOORGATE  DG, S.A., consubstanciado no projecto de arquitectura e plano de investimento propostos, que preveem a 
instalação de central fotovoltaica para produção de energia para autoconsumo e central geotérmica, de apoio à 
climatização da unidade industrial, num contributo significativo para a melhoria da eficiência energética do edifício e 
redução de emissões de GEE. Uso eficiente de recursos, redução do impacte ambiental nos processos produtivos e da 
descarbonização, propondo-se um melhoria da eficiência de processos produtivo e atingindo a eliminação do uso de 
combustíveis fosseis na unidade fabril; 
Também, ao nível da Transição Climática, este plano de investimento prevê a implementação de um modelo de 
crescimento alinhado com estratégias e compromissos internacionais  Pacto Ecológico Europeu e nacionais  Plano 
Nacional Energia e Clima 2030, com o objetivo de transformar a economia europeia numa economia moderna, eficiente 
na utilização dos recursos e competitiva, contemplando investimentos no âmbito da Eco-eficiência e Eco-inovação,  na 
desmaterialização e transformação digital e eficiência energética. Salienta-se ainda, a incorporação de vidro adquirido na 
região em vários produtos;  

8) Garante-se a não perturbação ou agravamento das condições de tráfego na circulação nas vias públicas de acesso ao 
empreendimento ou a actividades localizadas nas proximidades; Em termos funcionais, importa destacar que as vias 
existentes serão suficientes para o incremento de circulação automóvel com a edificação proposta, sendo de destacar 
que serão deslocalizados para aqui os veículos que servem a actual localização da DOORGATE, sensivelmente 2km a norte, 
em zona de concentração industrial. Ou seja, a deslocalização desses veículos permitirá amenizar o tráfego na localização 
original, ao mesmo tempo que não é um incremento de vulto na localização proposta. 

O somatório de todos os critérios aferidos totaliza um máximo de 100 pontos, sendo que a formulação de uma proposta 
de reconhecimento do interesse público municipal depende de ser atingida uma pontuação mínima de 70. 

1.09 PROGRAMA E QUADRO DE ÁREAS 

Dados Urbanísticos: 
Área total do terreno = 61 470,00 m2 

Solo urbano = 19 120,00 m2 
Solo rural, espaço florestal de conservação = 36 435,00 m2 
Solo rural, espaço agrícola de produção = 5 915,00 m2 

Área de implantação em solo urbano = 9 364,15 m² 
Área total de construção acima da cota de soleira = 9 411,50 m² 
Superfície total do terreno afecta à actividade = 19 120,00 m2 
Nº lugares estacionamento para ligeiros = 62 
Nº lugares estacionamento para pesados = 14 
Nº lugares para ligeiros no exterior do lote = 14 
Nº lugares acessíveis = 4 
N.º de pisos acima da cota de soleira = 2 
Cércea máxima = 10,00m 
Volumetria total = 93 641,50 m3 
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1.10 QUADRO SÍNTESE DE PARÂMETROS URBANÍSTICOS 

 
1.11 OMISSÕES 

Nos casos omissos desta memória descritiva, respeitar-se-á a legislação em vigor e deverá consultar-se sempre os 
Arquitetos como representantes do Dono da Obra. 

1.12 ADEQUAÇÃO DA EDIFICAÇÃO À LEGISLAÇÃO 
 

Este pedido de Reconhecimento de interesse estratégico é solicitado na impossibilidade da adequação da proposta ao 
PDM em vigor estando ,no entanto, de acordo com a demais legislação aplicável. 

1.13 SIMULAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE IMPACTE AMBIENTAL 

Quanto à qualificação do projeto para efeito de avaliação ambiental estratégica, como suscetível de ter ou não efeitos 
significativos no ambiente, nos termos do n.º2 e 3 do artigo 47.º do regulamento do plano diretor municipal, o projeto 
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DOORGATE S.A.

não tem enquadramento nos Anexos I e II do Decreto-lei n.º 151-B/2013 de 31 de outubro, na redação atual ( regime 
jurídico da avaliação de impacte ambiental - AIA). 

Segue anexa a este documento a Simulação de Avaliação de Impacte Ambiental. 

1.14 PLANO DE INVESTIMENTO ESTRATÉGICO - DOORGATE 

Segue anexa a este documento o Plano de Investimento Estratégico da Doorgate.  

1.15 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A presente proposta serve para pedir o Reconhecimento de Interesse Estratégico para o empreendimento. Quaisquer 
dúvidas ou alterações deverão ser comunicadas ao técnico autor do respectivo projecto, para que este as esclareça e 
resolva.  

Leiria, Dezembro de 2023, 

 

 Daniel Filipe Figueiredo Guerra, arquitecto 

O.A Nº 11805 
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1. INTRODUÇÃO

 

O presente relatório visa ponderar sobre a necessidade de se proceder a Avaliação Ambiental Estratégica 

no âmbito da implantação de um empreendimento de caráter estratégico, nos termos do disposto nos 

artigos 46.º, 47.º e 48.º do regulamento do Plano Diretor Municipal (PDM), alterado e republicado através 

do Aviso n.º 4564/2022 de 3 de março.  

 

De acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 47.º do regulamento do PDM a proposta de reconhecimento 

de interesse público a apresentar à Assembleia Municipal, deve conter a deliberação da Câmara Municipal 

determinando a qualificação da iniciativa para efeito de Avaliação Ambiental Estratégica. 

 

Nos termos do n.º 2 do artigo 47.º do referido regulamento, em caso de necessidade de avaliação 

ambiental estratégica, a viabilização da iniciativa só pode ocorrer ao abrigo de alteração do PDM, de Plano 

de Urbanização (PU) ou de Plano de Pormenor (PP). 

 

O n.º 3 do artigo 47.º do regulamento do PDM refere que, em caso de desnecessidade de Avaliação 

Ambiental Estratégica, a proposta de reconhecimento do interesse público estratégico que a fundamenta 

é submetida pela Câmara Municipal a um procedimento de discussão pública, em moldes idênticos ao 

estabelecidos legalmente para os PP, devendo após a sua conclusão, a Câmara Municipal ponderar e 

divulgar os respetivos resultados e, se for caso disso, alterar o sentido da sua decisão e/ou reconfigurar o 

teor da proposta a apresentar à Assembleia Municipal. 

 
 
2. ENQUADRAMENTO LEGAL 

 
A regulamentação da avaliação ambiental dos instrumentos de gestão territorial está consagrada no 

Regime Jurídico da Avaliação Ambiental Estratégica (RJAAE), publicado pelo Decreto-Lei nº232/2007 de 

15 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, que estabelece 

o regime que determina a sujeição dos planos a avaliação ambiental. 

Nos termos do n. º1 do artigo 3.º do RJAAE, os planos e programas qualificados como suscetíveis de ter 

efeitos significativos no ambiente, deverão ser sujeitos a Avaliação Ambiental Estratégica. Segundo o n. 

º2 desse mesmo artigo cabe à entidade responsável pela elaboração do plano, a Câmara Municipal, 

ponderar, face à pretensão em causa, se esta é, ou não, suscetível de vir a ter efeitos significativos no 

ambiente. 

 
Considerando o disposto nos diplomas referidos, importa proceder-se a uma análise sobre as implicações 

territoriais e ambientais que decorrem da proposta de implantação do empreendimento de caráter 

estratégico, se este constitui ou implica efeitos significativos sobre o ambiente.  
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Assim, irá proceder-se no capítulo 4 a uma avaliação quanto ao procedimento de Avaliação Ambiental 

Estratégica, considerando os seguintes aspetos: 

  Âmbito de aplicação do procedimento de Avaliação Ambiental Estratégica de acordo com o 

disposto no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio;  

 Análise e ponderação dos critérios de determinação da probabilidade de efeitos significativos 

no ambiente a que se refere o n.º 6 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio. 

 
 

3. EMPREENDIMENTO DE CARÁTER ESTRATÉGICO 

 

Os empreendimentos de caráter estratégico correspondem a iniciativas com importante impacte 

territorial, económico e social e que, pela sua essência constituem um interesse público para o concelho. 

Trata-se, pois, de um empreendimento estratégico que não se encontra em conformidade com os usos e 

ou parâmetros de edificabilidade estipulados no Plano Diretor Municipal. 

 

Na Assembleia Municipal, datada de 03 e 07de abril de 2017, foram estabelecidos os critérios, para efeitos 

de formulação de proposta de deliberação fundamentada de reconhecimento de interesse público 

estratégico municipal de empreendimentos de caráter estratégico, a emitir pela Assembleia Municipal, 

nos termos do disposto nos artigos 46.º, 47.º e 48.º do regulamento do PDM. 

 

Constituiu estratégia do PDM a introdução de uma norma regulamentar com o intuito de não inviabilizar 

eventuais investimentos que se revelem estruturantes para o desenvolvimento concelhio, os designados 

empreendimentos de caráter estratégico. Nesse âmbito, foi apresentado um pedido a solicitar a emissão 

de declaração de reconhecimento de interesse público estratégico de um empreendimento de caráter 

estratégico, a emitir pela Assembleia Municipal, para construção de edifício de indústria do tipo 3 (SIR) e 

plataforma- estacionamento/armazenagem, na União das Freguesias de Marrazes e Barosa (Figura 1 e 

Figura 2).  
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Figura. 1  Localização do empreendimento estratégico sobre extrato da Carta Militar  
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Figura. 2  Localização do empreendimento estratégico sobre extrato de Ortofotomapa de 2018 
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De acordo com o regulamento e cartogramas constantes do PDM de Leiria, a parcela afeta à operação 

urbanística insere-se em solo urbano na categoria espaços de atividades económicas, subcategoria área 

comercial  e de serviços,  em solo rústico na categoria espaços agrícolas, na categoria espaços florestais, 

subcategoria espaços florestais de conservação, insere-se em áreas fundamentais e corredor 

complementar da estrutura ecológica municipal, na  zona de proteção do Aeródromo da Gândara, no 

perímetro de salvaguarda do sítio arqueológico  Semião/Semião Oeste, e zonas mistas e zonas de conflito 

do zonamento acústico. 

 
Do cruzamento das servidões e restrições de utilidade pública com o ordenamento, verifica-se que a área 

em questão, está condicionada por reserva ecológica nacional na tipologia zonas ameaçadas pelas cheias, 

reserva agrícola nacional e área de desobstrução da Base Aérea n.º 5, pelo que o enquadramento da 

operação urbanística nos artigos 46.º, 47.º e 48.º do regulamento do Plano, não dispensa o cumprimento 

das regras previstas para estas condicionantes.  

 

No âmbito da carta de perigosidade de incêndio rural integra as classes de perigosidade muito alta, alta, 

média, baixa, muito baixa, território florestais e faixas de gestão de combustível e mosaicos de parcelas 

de gestão de combustível, estando a operação urbanística sujeita ao disposto no Decreto-Lei n.º 

82/2021 de 13 de outubro, na sua redação atual. 

 

A operação urbanística não se encontra em conformidade com os usos e o regime de edificabilidade 

estipulado no Plano, no entanto como acima mencionado o PDM prevê o enquadramento de iniciativas 

com impacte territorial, económico e social relevante, situações que estão dependentes da conformidade 

da atividade com a demais legislação nacional, bem como da compatibilização com os artigos 46.º, 47.º e 

48.º, do regulamento do PDM. 

 

Sem prejuízo dos regimes legais em vigor, são permitidos empreendimentos de caráter estratégico, ainda 

que não se encontrem em conformidade com os usos e ou parâmetros de edificabilidade estipulados para 

a respetiva categoria e subcategoria onde os mesmos se pretendem implantar, desde que o interesse 

público seja reconhecido pela Assembleia Municipal e que cumulativamente se enquadrem nas situações 

referidas no artigo 46º do regulamento do PDM: 

 
 Apresentem elevado caráter inovador; 

 Sejam investimentos na área da cultura, educação, saúde, desporto, ambiente, energias 

renováveis, economia num contexto estratégico de inovação e de tecnologia de ponta, 

complexos de lazer e recreio;  

 Criem empregabilidade; 
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No âmbito do pedido o requerente apresentou fundamentos que a proposta apresentada se enquadra 

nas situações referidas no artigo 46.º, da seguinte forma: 

 
 Apresentem elevado carácter inovador - O investimento atual apresenta um elevado carácter 

inovador pela tecnologia de ponta envolvida e pelas soluções de fabrico empregues propondo 

uma modernização industrial por via da digitalização e da incorporação de tecnologias 

isto não representará a substituição dos recursos humanos, mas sim, liberta-los para funções 

mais qualificadas, conferindo-lhe maior destaque e valorização na estrutura da empresa;  

 
 Sejam investimentos na área da cultura, educação, saúde, desporto, ambiente, energias 

renováveis, economia num contexto estratégico de inovação e de tecnologia de ponta, 

complexos e lazer e recreio - O investimento atual trata-se de uma intervenção enquadrada num 

contexto estratégico de inovação e de tecnologia de ponta, pelo carácter tecnológico inovador e 

pela sustentabilidade social e empresarial; 

Deslocalização da atual unidade produtiva para novas instalações modernas, funcionais, 

adaptada às novas exigências de produção, associada à aquisição de novos equipamentos core 

i4.0, à digitalização total de processos, ou reforço do investimento em Investigação e 

Desenvolvimento e á contratação de novos quadros altamente qualificados, que, para além de 

aumentar a capacidade produtiva instalada, contribuirá de forma decisiva para desenvolver 

novas componentes utilizando novas matérias-primas ambientalmente sustentáveis (peças de 

fixação e dobradiças feitas de um material polimérico reforçado por fibras biológicas), para 

escalar a produção de produtos recentemente patenteados, desenvolvidos pelo departamento 

de I&D e desenvolvimento de novas patentes; 

 
 Criem empregabilidade - São criados 30 novos postos de trabalho; 

 
 Englobem investimentos iguais ou superiores a 1 milhão de euros- O investimento global da 

presente proposta é de 8 milhões de euros. 

 

No âmbito do pedido, o requerente expôs argumentos de modo a justificar os critérios para efeitos de 

formulação de proposta de deliberação fundamentada de reconhecimento do interesse público 

estratégico municipal do empreendimento de caráter estratégico, designadamente: 

 
 São criados 30 novos postos de trabalho imediatos, com a perspetiva de aumento até 140 a 

médio prazo. A concretização do plano de investimento que a DOORGATE  DG, S.A., propõe, 

implica seguramente a criação de pelo menos 30 postos de trabalho, dez dos quais altamente 

qualificados, para os departamentos de I&D, Marketing, Informática e Produção, prevendo-se 

que em 2025 a empresa seja composta por mais de 140 colaboradores; 
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 As obras de infraestruturação e de compatibilização com as redes serão a cargo do requerente, 

sem quaisquer encargos para a CML. Serão realizadas obras de trabalhos viários, incluindo 

passeios e infraestruturas viárias, ligação às redes pluviais, águas e esgotos e eletricidade, 

trabalhos de ligação e compatibilização; 

 
 A dinamização económica local está demonstrada desde logo, pelo n.º de postos de trabalho e 

massa salarial envolvida (30 a 140 PT, 4M euros/ano), a que acresce cerca de 20% das compras 

realizadas no concelho de Leiria. Também, ao nível da construção será priorizada a utilização de 

materiais endógenos locais e, sempre que possível, serão contratadas e dada prioridade a 

empresas do concelho para a execução dos trabalhos; 

 
 A correta integração visual e paisagística do empreendimento está garantida, pela proximidade 

com uma zona de indústria a sul e escassa relevância de zonas de habitação próxima. Em termos 

paisagísticos e morfológicos, a proposta irá dar qualidade ao entorno e à envolvente imediata, 

qualificando-a e consolidando-a em termos paisagísticos, considerando ainda a barreira vegetal 

criada entre o lote da proposta e os lotes vizinhos, de forma a fazer uma integração serena; 

 
 Garantir, um desenvolvimento ambiental e socialmente sustentável, por ser um dos objetivos 

estratégicos da DOORGATE  DG, S.A., consubstanciado no Projeto de arquitetura e plano de 

investimento propostos, que preveem a instalação de central fotovoltaica para produção de 

energia para autoconsumo e central geotérmica, de apoio à climatização da unidade industrial, 

num contributo significativo para a melhoria da eficiência energética do edifício e redução de 

emissões de GEE. Uso eficiente de recursos, redução do impacte ambiental nos processos 

produtivos e da descarbonização, propondo-se uma melhoria da eficiência de processos 

produtivo e atingindo a eliminação do uso de combustíveis fosseis na unidade fabril. Também, 

ao nível da Transição Climática, este plano de investimento prevê a implementação de um 

modelo de crescimento alinhado com estratégias e compromissos internacionais  Pacto 

Ecológico Europeu e nacionais  Plano Nacional Energia e Clima 2030, com o objetivo de 

transformar a economia europeia numa economia moderna, eficiente na utilização dos recursos 

e competitiva, contemplando investimentos no âmbito da Eco-eficiência e Eco-inovação, na 

desmaterialização e transformação digital e eficiência energética. Salienta-se ainda, a 

incorporação de vidro adquirido na região em vários produtos. Salienta-se, ainda, a incorporação 

de vidro adquirido na região em vários produtos; 

 
 Garantir a não perturbação ou agravamento das condições de tráfego na circulação nas vias 

públicas de acesso ao empreendimento ou atividades localizadas nas proximidades. Em termos 

funcionais, importa destacar que as vias existentes serão suficientes para o incremento de 

circulação automóvel com a edificação proposta, sendo de destacar que serão deslocalizados 

para aqui os veículos que servem a atual localização da DOORGATE, sensivelmente 2km a norte, 
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em zona de concentração industrial. Ou seja, a deslocalização desses veículos permitirá 

amenizar o tráfego na localização original, enquanto não é um incremento de vulto na 

localização proposta; 

 
 Garantir a não perturbação ou agravamento das condições de tráfego na circulação nas vias 

públicas de acesso ao empreendimento ou a atividades localizadas nas proximidades; Em termos 

funcionais, importa destacar que as vias existentes serão suficientes para o incremento de 

circulação automóvel com a edificação proposta, sendo de destacar que serão deslocalizados 

para aqui os veículos que servem a atual localização da DOORGATE, sensivelmente 2km a norte, 

em zona de concentração industrial. Ou seja, a deslocalização desses veículos permitirá 

amenizar o tráfego na localização original, ao mesmo tempo que não é um incremento de vulto 

na localização proposta. 

 

 

4. PONDERAÇÃO QUANTO À SUJEIÇÃO DE PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL 

 

Na análise sobre as implicações territoriais e ambientais que decorrem da proposta de implantação do 

empreendimento de caráter estratégico, se este constitui ou implica efeitos significativos sobre o 

ambiente., são considerados os seguintes aspetos: 

 Âmbito de aplicação do procedimento de Avaliação Ambiental Estratégica de acordo com o 

disposto no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio;  

 Análise e ponderação dos critérios de determinação da probabilidade de efeitos significativos no 

ambiente a que se refere o n.º 6 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, com 

as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio. 

 

 

4.1. ÂMBITO DE APLICAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA DE 
ACORDO COM O DISPOSTO NO N.º 1 DO ARTIGO 3.º DO DECRETO-LEI N.º 232/2007, DE 15 
DE JUNHO, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELO DECRETO-LEI N.º 58/2011, DE 4 DE 
MAIO  

 

De acordo com o n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto-

Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, estão sujeitos a avaliação ambiental: 

a) Os planos e programas para os sectores da agricultura, floresta, pescas, energia, indústria, 

transportes, gestão de resíduos, gestão das águas, telecomunicações, turismo, ordenamento urbano e 

rural ou utilização dos solos e que constituam enquadramento para a futura aprovação de projetos 
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mencionados nos anexos I e II do Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de maio, na sua atual redação (Decreto-

Lei n.º 197/2005, de 8 de novembro); 

b) Os planos e programas que, atendendo aos seus eventuais efeitos num sítio da lista nacional de sítios, 

num sítio de interesse comunitário, numa zona especial de conservação ou numa zona de proteção 

especial, devam ser sujeitos a uma avaliação de incidências ambientais nos termos do artigo 10.º do 

Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de abril, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 

de fevereiro; 

c) Os planos e programas que, não sendo abrangidos pelas alíneas anteriores, constituam 

enquadramento para a futura aprovação de projetos e que sejam qualificados como suscetíveis de ter 

efeitos significativos no ambiente. 

A pretensão em análise não se encontra abrangida pelas alíneas anteriormente enunciadas, uma vez que:  

a)De acordo com o referido nos documentos enviados pelo requerente, o projeto não tem 

enquadramento nos Anexos I e II do Decreto-lei n.º 151-B/2013 de 31 de outubro, na redação atual 

(Regime Jurídico da avaliação de Impacte Ambiental - AIA). 

 

b) O projeto não incide nem produz efeitos sobre Sítios da lista nacional, Sítios de interesse comunitário, 

Zona Especial de Conservação ou Zona Especial de Proteção, não estando sujeito a uma avaliação de 

incidências ambientais nos termos do art.10.º, do Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de abril, retificado pela 

Declaração de Retificação n.º 10-AH/99, de 31 de maio e alterado pelo Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de 

fevereiro e Decreto-Lei n.º 156-A/2013 de 8 de novembro. 

c) A proposta de empreendimento de caráter estratégico não prevê a aprovação de novos projetos que 

sejam qualificados como suscetíveis de ter efeitos significativos no ambiente. 

 

 

4.2. ANÁLISE E PONDERAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE DETERMINAÇÃO DA PROBABILIDADE DE EFEITOS 
SIGNIFICATIVOS NO AMBIENTE A QUE SE REFERE O N.º 6 DO ARTIGO 3.º DO DECRETO-LEI N.º 
232/2007, DE 15 DE JUNHO, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELO DECRETO-LEI N.º 
58/2011, DE 4 DE MAIO. 

 

De acordo com o estipulado no n.º 6 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 232/2007 de 15 de junho, 

concretamente no seu anexo, detalha-se de seguida os critérios de determinação da probabilidade de 

efeitos significativos no ambiente, a sua análise e ponderação no âmbito da execução da proposta do 

empreendimento de caráter estratégico, a saber: 
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1. Critério: Características dos planos e programas, tendo em conta nomeadamente: 

Considerando a pretensão, não se consideram aplicáveis as características dos impactes e da área 

suscetível de ser afetada, referidos no n.º 1 do anexo do Decreto-Lei n.º 232/2007 de 15 de junho, com 

as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, nomeadamente: 

 

respeita à localização, natureza, dimensão e condições de funcionamento ou pela afetação de 

 

Em termos funcionais, importa destacar que as vias existentes serão suficientes para o incremento de 

circulação automóvel com a edificação proposta. A superfície total do terreno afeta à atividade 

corresponde a 31% da área total do terreno, em que a operação urbanística está integrada em espaços 

de atividades económicas, onde se pretende edificar um edifício destinado a indústria/armazém e em 

solo rústico onde se situa a plataforma -estacionamento armazenagem.  Na proximidade a sul o solo está 

classificado como espaços de atividades económicas com várias indústrias, ficando o projeto enquadrado 

na envolvente, não havendo grande impacto. A zona da plataforma está em solo rústico, no entanto está 

imediatamente na imediação de zona urbana e em termos de construção não existe impacto, visto que 

não é proposta volumetria nesta área. 

 

 

A pretensão, não cria influência noutros planos ou programas de outra hierarquia que possam ser 

consideradas de grau que os subverta ou às condições por estes parametrizadas. 

 

 

 

Um dos objetivos estratégicos da DOORGATE  DG, S.A., é garantir, um desenvolvimento ambiental 

sustentável, consubstanciado no projeto de arquitetura e plano de investimento propostos, que preveem 

a instalação de central fotovoltaica para produção de energia para autoconsumo e central geotérmica, de 

apoio à climatização da unidade industrial, num contributo significativo para a melhoria da eficiência 

energética do edifício e redução de emissões de GEE.  

 
Uso eficiente de recursos, redução do impacte ambiental nos processos produtivos e da descarbonização, 

propondo-se uma melhoria da eficiência de processos produtivo e atingindo a eliminação do uso de 

combustíveis fosseis na unidade fabril. Também, ao nível da Transição Climática, o plano de investimento 

prevê a implementação de um modelo de crescimento alinhado com estratégias e compromissos 
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internacionais  Pacto Ecológico Europeu e nacionais  Plano Nacional Energia e Clima 2030, com o 

objetivo de transformar a economia europeia numa economia moderna, eficiente na utilização dos 

recursos e competitiva, contemplando investimentos no âmbito da Eco-eficiência e Eco-inovação, na 

desmaterialização e transformação digital e eficiência energética.  

 

 

Não se perspetivam quaisquer problemas ambientais assinaláveis na área de intervenção e área 

envolvente. 

 

e) A pertinência do plano ou programa para a implementação da legislação em  

A pretensão cumprirá com a legislação aplicável em todas as matérias que se relacionem com a qualidade 

ambiental. 

 

2. Critério: Características dos impactes e da área suscetível de ser afetada, tendo em conta 

nomeadamente: 

Considerando o uso pretendido não se consideram aplicáveis as características dos impactes e da área 

suscetível de ser afetada, referidos no n.º 2 do anexo do Decreto-Lei n.º 232/2007 de 15 de junho, com 

as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, nomeadamente: 

a) A probabilidade, duração, a frequência e a reversibilidade dos efeitos; 

Tendo em conta a atividade o projeto não altera as condições ambientais, pelo que não produzirá novos 

impactes. 

 

b) A natureza cumulativa dos efeitos; 

Não tem aplicação face ao acima exposto. 

 

c) A natureza transfronteiriça dos efeitos; 

Não tem aplicação face ao acima exposto. 

 

d) Os riscos para a saúde humana ou para o ambiente, designadamente devido a acidentes; 

Não tem aplicação face ao acima exposto. 

  

 e) A dimensão e extensão espacial dos efeitos, em termos de área geográfica e dimensão da população 

 

Não tem aplicação dado que, o projeto não determina qualquer influência de grande escala que a 

avaliação ambiental de acautelar. 
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Finalmente: 

 

f) O valor e a vulnerabilidade da área suscetível de ser afetada, devido a: 

 

i) Características naturais específicas ou património cultural; 

Quanto aos aspetos citados neste ponto, o projeto não põe em causa a aplicação das normas estipuladas 

no plano sobre a matéria, não estando, portanto, em causa qualquer incidência sobre a mesma que não 

esteja devidamente salvaguardada. 

 

ii) Ultrapassagem das normas ou valores limite em matéria de qualidade ambiental; 

Em nenhuma das opções do projeto estão previstos parâmetros que contrariem as normas ou valores 

relativos a esta matéria.  

 
iii) Utilização intensiva do solo; 

Não se consubstancia nenhuma alteração de usos de solo ou outro parâmetro que venha a permitir ou 

autorizar qualquer uso intensivo do solo que possa provocar na área de intervenção qualquer afetação 

que este ponto pretende salvaguardar. 

 
g) Os efeitos sobre as áreas ou paisagens com estatuto protegido a nível nacional, comunitário ou 

internacional; 

A intervenção proposta não incide nem produz quaisquer efeitos sobre as áreas ou paisagens com 

estatuto protegido a nível nacional, comunitário ou internacional. 

 
 
 
5. CONCLUSÕES 

 

Considerando que: 

A proposta não prevê nem enquadra novos projetos sujeitos a Avaliação de Impacte Ambiental, de acordo 

com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho com as 

alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio;  

 

No mesmo encadeamento, também não se aplica o disposto na alínea b), n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-

Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de 

maio, pois foi verificado a inexistência de sítio da lista nacional de sítios, sítio de interesse comunitário, 

zona especial de conservação ou zona de proteção especial, na área do proposto empreendimento de 

caráter estratégico; 
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No mesmo âmbito, da análise e ponderação dos objetivos estratégicos definidos para a proposta do 

empreendimento de caráter estratégico com os critérios de determinação da probabilidade de efeitos 

significativos no ambiente considerados no n.º 1 e n.º 2 do anexo ao Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de 

junho com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio a que se refere o n.º 6 

do artigo 3.º do referido diploma, também não se perspetiva quaisquer efeitos significativos no ambiente.  

 

Conclui-se que: 

 

O presente relatório de ponderação quanto à qualificação da iniciativa para efeitos de Avaliação 

Ambiental apresenta fundamentos para que a pretensão possa ser qualificada como não suscetível de ter 

efeitos significativos no ambiente, nos termos e para efeitos do disposto nos termos da alínea c) do n.º 1 

do artigo 47.º do regulamento do PDM. 

Assim, nos termos do n.º 3 do artigo 47.º do regulamento do PDM, em caso de desnecessidade de 

avaliação ambiental estratégica, a proposta de reconhecimento do interesse público estratégico que a 

fundamenta é submetida pela Câmara Municipal a um procedimento de discussão pública, em moldes 

idênticos ao estabelecidos legalmente para os Planos de Pormenor, devendo após a sua conclusão, a 

Câmara Municipal ponderar e divulgar os respetivos resultados e, se for caso disso, alterar o sentido da 

sua decisão e/ou reconfigurar o teor da proposta a apresentar à Assembleia Municipal. 
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